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PROCESSO Nº 102.2023.032 - DISPENSA Nº 13/2023 

           TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. As atividades objeto deste Termo de Referência, devidamente detalhadas no presente, 
consistirão na escolha da melhor proposta para “Aquisição e instalação de uma câmera IP 
na subsede do CREFITO-9 em SINOP-MT, conforme especificações definidas no termo de 
referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento”. 

 

 

ITE 
M 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

CATM 
AT 

UNID. 
DE 

MEDID 
A 

 

QT 
D. 

 

 
1 

Aquisição e instalação de Câmera de Video de Segurança 
360º, IP, Wi-Fi, Full HD;  Sensor 1/2.9” Megapixel 
Progressive CMOS; Pixels efetivos 1920 (H) x 1080 (V); 
Resolução real Full HD (1080p);Lente 4 mm; Ângulo de 
visão 105° (diagonal), 86° (horizontal) e 45° (vertical); 
Zoom digital 16x; Alcance IR 20 m; Alcance do feixe de luz 
do holofote 23 m; IR inteligente;Imagens coloridas durante 
a noite; Sensibilidade 0 lux, IR ligado; Íris Eletrônica; Day 
& Night Automático e P&B; Troca Automática do Filtro 
(ICR); Controle Automático   de Ganho Ajustável; 
Compensação de Luz de Fundo Automático; Balanço de 
branco Automático; Detecção de movimento Ajustável; 
Detecção de pessoas Ajustável; Redução Digital de Ruído 
Automático; Alcance de rotação horizontal 0° a 355°; 
Alcance de rotação vertical 0° a -90°; Alimentação 12 V; 
Cor predominante Branco; Grau de proteção IP66; 
Apropriado para instalação Interno e Externo; Suporte a 
Rede cabeada RJ45 e Padrões Wi-Fi IEEE802.11b/g/n 
operando na Frequência Wi-Fi 2,4 GHz ~ 2,4835 GHz; 
Segurança 64/128 bit WEP, WPA/WPA2, WPA-PSK/ 
WPA2-PSK; Compressão de vídeo H.264Audio com 
compressão de áudio AAC Com Microfone; Método de 
configuração Modo Access Pointe e Cabo de Rede Com 
recursos que possibilite a gravação em nuvem (custos não 
inclusos, contratado separadamente); Protocolos IPv4, 
RTSP, RTMP, Onvif (Perfil S), Intelbras-1); Embalagem 
contendo Câmera, Fonte de alimentação, Conectores 
necessários, Kit de instalação, Guia de instalação; 
Compatível com  aplicativos gratuitos em  lojas de 
aplicativos, para monitoramento em tempo real das 
imagens 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Conselho Regional de Fisioterapia Terapia Ocupacional da Nona Região– 
CREFITO-9 – é uma autarquia federal com personalidade jurídica de direito público, cuja 
sua principal finalidade consiste em salvaguardar a proteção da saúde da população e 
fiscalizar o exercício profissional de seus inscritos, fiscalizando e punindo qualquer infração 
às leis e ao Código de Ética das Profissões de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

2.2. A contratação da empresa para a aquisição e instalação da Câmera IP se faz 
necessária para reforçar a segurança das instalações do CREFITO-9 em Sinop-MT, 
garantindo um monitoramento eficiente e contribuindo para a sua integridade patrimonial. 

2.3. Atualmente o CREFITO-9 possui contrato vigente para monitoramento de sua sede 
em Cuiabá, entretanto, este instrumento não previa novas instalações. 

2.4. Diante disso, chegou-se a solução de contratar empresa especializada apenas para 
venda e instalação da camera IP, não gerando nenhum contrato de prestação, pois a 
execução do serviço de monitoramento será realizado de forma direta pelo CREFITO-9. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 

§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 
3.1. A solução, como um todo, abrange a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de câmera de vídeo de segurança IP, visando atender às necessidades do 

CREFITO-9 em sua subsede em SINOP-MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste documento. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 
 

4.1. A contratada deverá fornecer e instalar o material necessário à execução do objeto, de 

acordo com o projeto estabelecido neste Termo de referência. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega e instalação do bem é de 10 dias, contados do recebimento da 

ordem de serviço em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua H, Qd 04, Setor A, Lote 02, 

s/n - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-911 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Subsede do CREFITO-9 em 

SINOP/MT, localizado no Pátio Giardino - Rua das Andirobas, Nº 41, Sala 18 - CEP: 78550-

106. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

 
6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.6.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.6.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

7.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

7.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

7.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

7.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n. º 14.133/2021. 

8.1.1. Será publicado aviso de dispensa de licitação no site oficial do 

CREFITO-9, informando o período de envio das propostas, local de envio, 

critério de escolha e data de divulgação de resultado. 

8.1.2. Serão enviados pedidos de orçamento via e-mail e aplicativo de 

mensagens para as empresas que prestam serviço especializado; que deverão 

enviar proposta. 

8.1.3. As propostas deverão ser enviadas entre o dia 01/08/2023, a partir das 

10:00 horas da manhã (horário local) e o dia 14/08/2023, às 17:00 horas. 

8.1.4. O critério de escolha da proposta será o de “menor preço por item”. O 

resultado será divulgado no site do CREFITO-9 até o dia 18/08/2023; 

8.1.5. Em caso do primeiro colocado não apresentar os documentos de 

habilitação ou desistir de realizar a venda, será chamado o segundo melhor 

colocado, e caso este também não a realize, o terceiro e assim sucessivamente. 

8.2. Após a escolha da melhor proposta, previamente à celebração do contrato, a 

Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação 

 
8.13. Habilitação Jurídica: 

8.13.1. Se Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.13.2. Se Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.13.3. Se Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.13.4. Se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.13.5. Se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

8.13.6. Se Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.13.7. Se Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.13.8. Se Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.13.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU  

8.14.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.14.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.14.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da Nona Região – CREFITO-9 para o exercício de 2023. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Projeto 1001– Gestão de Registro Profissional –  

Dotação Orçamentária– 6.2.2.1.1.01.04.04.030– Manutenção e Conservação Dos 
Bens Imóveis - 

 

 
10. ANEXOS 

10.1. Anexo I: Modelo de Proposta 

 
 
 
 
 

CUIABÁ, 28 DE JULHO DE 2023 

 
 
 
 

ADRIANO MODESTO CÂNCIO 
AGENTE ADMINSTRATIVO – CREFITO-9 
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